
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.660/2024 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA 
DESTINADA A EXTENSÃO DA AVENIDA 
DANILO DALL’OLMO E CRIAÇÃO DA LINHA 
ARINOS 23 NO MUNICÍPIO DE TAPURAH E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

O Senhor CARLOS ALBERTO CAPELETTI, Prefeito Municipal de Tapurah, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 

plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, sem encargos 

áreas destinadas ao prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo com as 

seguintes características: 

I – Área de Propriedade de JANETE D DALL’OLMO, GERSON DALL’OLMO, 

FRANCIELI DALL’OLMO, MARILU DALL’OLMO, E FERNANDO DALL’OLMO, 

imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 4.474,42 m² (quatro mil, quatrocentos e setenta 

e quatro metros e quarenta e dois centímetros quadrados), conforme 

descrição e localização do croqui anexo, contidos na matricula 10.828 do 

CRI de Tapurah. 

II – Área de Propriedade de DERLY ORTIZ RODRIGUES, SÉRGIO DE MARCO, E 

DARCI BRIZOT, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 972,84 m² (novecentos e setenta e dois metros e 

oitenta e quatro centímetros quadrados), conforme descrição e localização 

do croqui anexo, contidos na matricula 5.692 do CRI de Tapurah. 

III – Área de Propriedade de OSMAR FIORESI, imóveis com as seguintes áreas 

sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 2.934,75 m² (dois mil novecentos e trinta e 

quatro metros e setenta e cinco centímetros quadrados), conforme 

descrição e localização do croqui anexo, contidos na matricula 10.236 do 

CRI de Tapurah. 



 

 

IV – Área de propriedade da empresa COLONIZADORA TAPURAH LTDA CNPJ 

14.911.143/0001-60, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 1.978,44 m² (um mil novecentos e setenta e oito 

metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), conforme descrição e 

localização do croqui anexo, contidos na matricula 8.688 do CRI de 

Tapurah. 

V – Área de propriedade da empresa TIRLONI E BONISSONI TIRLONI LTDA 

CNPJ 01.423.896/0001-84, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 3.084,00 m² (três mil e oitenta e quatro metros 

quadrados), conforme descrição e localização do croqui anexo, contidos na 

matricula 8.686 do CRI de Tapurah. 

VI – Área de DONY WALLISON PINO DA SILVA, imóveis com as seguintes áreas 

sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 1.508,76 m² (um mil quinhentos e oito metros e 

setenta e seis centímetros quadrados), conforme descrição e localização do 

croqui anexo, contidos na matricula 8.685 do CRI de Tapurah. 

VII – Área da Empresa BALISTIERI AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ 

46.013.329/0001-98, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 2.572,18 m² (dois mil, quinhentos e setenta e 

dois metros e dezoito centímetros), conforme descrição e localização do 

croqui anexo, contidos na matricula 3.048 do CRI de Tapurah. 

VII – Área da Empresa CAPELETTI AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ 

24.178.750/0001-16, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 13.429,01 m² (treze mil, quatrocentos e vinte e 

nove metros e um centímetro quadrado), conforme descrição e localização 

do croqui anexo, contidos na matricula 7.663 do CRI de Tapurah. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, sem encargos 

áreas destinadas a Criação da Estrada Linha Arinos 23 com as seguintes 

características: 

I – Área de OSMAR FIORESI, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 



 

 

a) Área de aproximadamente 1.899,17 m² (um mil oitocentos e noventa e nove 

metros e dezessete centímetros), conforme descrição e localização do 

croqui anexo, contidos na matricula 10.236 do CRI de Tapurah. 

II – Área de DONY WALLISON PINO DA SILVA, imóveis com as seguintes áreas 

sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 3.852,26 m² (três mil, oitocentos e cinquenta e 

dois metros e vinte e seis centímetros quadrados), conforme descrição e 

localização do croqui anexo, contidos na matricula 8.685 do CRI de 

Tapurah. 

III – Área da Empresa BALISTIERI AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ 

46.013.329/0001-98, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

b) Área de aproximadamente 5.199,66 m² (cinco mil, cento e noventa e nove 

metros e sessenta e seis centímetros quadrados), conforme descrição e 

localização do croqui anexo, contidos na matricula 3.048 do CRI de 

Tapurah. 

IV – Área da Empresa TIRLONI E BONISSONI TIRLONI LTDA, CNPJ 

01.423.896/0001-84, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 1.473,50 m² (um mil quatrocentos e setenta e 

três metros e cinquenta centímetros), conforme descrição e localização do 

croqui anexo, contidos na matricula 8.686 do CRI de Tapurah. 

V – Área da Empresa COLONIZADORA TAPURAH LTDA, CNPJ 

14.911.143/0001-60, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 3.417,40 m² (três mil quatrocentos e dezessete 

mil e quarenta centímetros), conforme descrição e localização do croqui 

anexo, contidos na matricula 8.687 do CRI de Tapurah. 

VI – Área da Empresa CAPELETTI AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ 

24.178.750/0001-16, imóveis com as seguintes áreas sem benfeitorias: 

a) Área de aproximadamente 5.406,48 m² (cinco mil, quatrocentos e seis 

metros e quarenta e oito centímetros), conforme descrição e localização do 

croqui anexo, contidos na matricula 7.663 do CRI de Tapurah. 

 



 

 

Art. 3º As doações dos imóveis descritos nos artigos 1º e 2º desta lei serão 

destinadas à extensão/prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo e Criação da 

Estrada Linha Arinos 23 de acordo com os anexos, parte integrante desta lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, aos 

dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

CARLOS ALBERTO CAPELETTI 

Prefeito Municipal 

 
 

 



MAPA 

 



 
 

 
 

Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 

Memorial  Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B8C-Desmembrado 

Proprietários:  Janete Dall’Olmo CPF:  468.514.291-87 

 Gerson Dall’Olmo CPF:  468.861.401-06  

 Francieli Dall’Olmo CPF:  003.522.511-40 

 Marilu Dall’Olmo CPF:  531.209.491-91 

 Francieli Dall’Olmo CPF:  003.522.511-40 

Matrícula: 10.828   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      4.474,42 ha Perímetro:  626,59 m. 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas 

LAT: 12°44'00,609"S e LONG: 56°31'23,658"W; deste, segue confrontando com Rua 

Euclides José Guzatti, com o azimute de 147°21'14" e distância de 15,00 m até o 

vértice M-02, de coordenadas LAT: 12°44'01,019"S e LONG: 56°31'23,389"W; deste, 

segue confrontando com Lote 256-B8C-Desmembrado, Matrícula: 9.074 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 237°39'32" e distância de 298,27 m até o vértice M-03, de 

coordenadas LAT: 12°44'06,228"S e LONG: 56°31'31,736"W; deste, segue 

confrontando com área a desapropriar do Lote 256-B6, Matrícula: 19.175 do C.R.I. de 

Lucas do Rio Verde, com o azimute de 327°08'19" e distância de 15,00 m até o vértice 

M-14, de coordenadas LAT: 12°44'05,819"S e LONG: 56°31'32,006"W; deste, segue 

confrontando com Lote 256-B8C-Desmembrado, Matrícula: 9.074 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 57°39'32" e distância de 298,32 m até o vértice M-01, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 



 
Memorial  Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B4 

Proprietários:  Derly Ortiz Rodrigues CPF:  099.147.730-87 

 Sérgio de Marco CPF:  163.464.839-00 

 Darci Brizot CPF:  195.253.039-34 

Matrícula: 5.692   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      972,84 ha Perímetro:  159,74 m. 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-04, de coordenadas 

LAT: 12°44'05,819"S e LONG: 56°31'32,006"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B8C-Desmembrado-Parte 02, Matrícula: 10.828 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 147°08'19" e distância de 15,00 m até o vértice M-03, de 

coordenadas LAT: 12°44'06,228"S e LONG: 56°31'31,736"W; deste, segue 

confrontando com Lote 256-B4, Matrícula: 5.692 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute 

de 238°26'19" e distância de 64,89 m até o vértice M-04, de coordenadas LAT: 

12°44'07,337"S e LONG: 56°31'33,567"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de Tapurah, com 

o azimute de 327°15'57" e distância de 15,00 m até o vértice M-06, de coordenadas 

LAT: 12°44'06,927"S e LONG: 56°31'33,837"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B4, Matrícula: 5.692 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 58°26'20" e distância 

de 64,85 m até o vértice M-04, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

 

 

Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 

Memorial  Descritivo 



 
 

Imóvel: Lote 256-B5-Remanescente 

Proprietário:  Osmar Fioresi CPF:  189.699.680-91 

Matrícula: 10.236   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      2.934,74 ha Perímetro:  421,39 m. 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-06, de coordenadas 

LAT: 12°44'06,927"S e LONG: 56°31'33,837"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B4, Matrícula: 5.692 do C.R.I. de C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 147°15'57" e distância de 15,00 m até o vértice M-05, de coordenadas 

LAT: 12°44'07,337"S e LONG: 56°31'33,567"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

238°26'19" e distância de 195,46 m até o vértice M-07, de coordenadas LAT: 

12°44'10,678"S e LONG: 56°31'39,084"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B7-D, Matrícula: 8.688 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

325°32'05" e distância de 15,02 m até o vértice M-08, de coordenadas LAT: 

12°44'10,275"S e LONG: 56°31'39,366"W; deste, segue confrontando com Lote 256-

B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

58°26'20" e distância de 195,91 m até o vértice M-06, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM. 



 
Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 

Memorial  Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7-D 

Proprietária:  Colonizadora Tapurah Ltda CNPJ: 

 14.911.143/0001-60 

Matrícula: 8.688   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      1.978,44 ha Perímetro:  293,85 m. 

 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-08, de coordenadas 

LAT: 12°44'10,275"S e LONG: 56°31'39,366"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de Tapurah, com 

o azimute de 145°32'05" e distância de 15,02 m até o vértice M-07, de coordenadas 

LAT: 12°44'10,678"S e LONG: 56°31'39,084"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B7-D, Matrícula: 8.688 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 238°26'19" e 

distância de 132,11 m até o vértice M-09, de coordenadas LAT: 12°44'12,935"S e 

LONG: 56°31'42,813"W; deste, segue confrontando com área afetada do Lote 256-

B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 327°01'45" e distância 

de 15,00 m até o vértice M-10, de coordenadas LAT: 12°44'12,526"S e LONG: 

56°31'43,084"W; deste, segue confrontando com Lote 256-B7-D, Matrícula: 8.688 do 

C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 58°26'20" e distância de 131,72 m até o vértice 

M-08, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área 

e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

 

 

 

 

Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 



 
 

Memorial Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7-B 

Proprietária:  Tirloni e Bonissoni Tirloni Ltda. CNPJ: 

 01.423.896/0001-84 

Matrícula: 8.686   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      3.084,00 Perímetro:  467,75 m. 

 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-10, de coordenadas 

LAT: 12°44'12,526"S e LONG: 56°31'43,084"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B7-D, Matrícula: 8.688 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

147°01'45" e distância de 15,00 m até o vértice M-09, de coordenadas LAT: 

12°44'12,935"S e LONG: 56°31'42,813"W; deste, segue confrontando com Lote 256-

B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 238°26'19" e distância 

de 186,46 m até o vértice M-11, de coordenadas LAT: 12°44'16,122"S e LONG: 

56°31'48,075"W; deste, segue confrontando com área afetada do Lote 256-B7-A, 

Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 259°37'26" e distância de 

41,50 m até o vértice M-12, de coordenadas LAT: 12°44'16,367"S e LONG: 

56°31'49,429"W; deste, segue confrontando com Lote 256-B7-B, Matrícula: 8.686 do 

C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 58°26'20" e distância de 224,79m até o vértice 

M-12, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área 

e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

 

 

 

 

Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 

 



 
Memorial Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7-A 

Proprietário:  Dony Wallison Pino da Silva CPF:  045.243.111-57 

Matrícula: 8.685   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      1.508,76 Perímetro:  257,73 m. 

 

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-11, de coordenadas 

LAT: 12°44'16,122"S e LONG: 56°31'48,075"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 238°26'19" e 

distância de 119,28 m até o vértice M-13, de coordenadas LAT: 12°44'18,160"S e 

LONG: 56°31'51,442"W; deste, segue confrontando com área afetada pela Linha 

Arinos 23 do Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

323°26'26" e distância de 15,06 m até o vértice M-14, de coordenadas LAT: 

12°44'17,767"S e LONG: 56°31'51,740"W; deste, segue confrontando com Lote 256-

B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 58°26'23" e distância 

de 81,89m até o vértice M-12, de coordenadas LAT: 12°44'16,367"S e LONG: 

56°31'49,429"W; deste, segue confrontando com área afetada do Lote 256-B7-B, 

Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 79°37'26" e distância de 

41,50 m até o vértice M-11, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

 

 

 



 
Denominação: Prolongamento da Avenida Danilo Dall’Olmo 

 

 

Memorial Descritivo 

 

Imóvel: Fazenda Araras II - Parte 01 

Proprietário(a): Capeletti Agronegócios Ltda. CNPJ:

 24.178.750/0001-16 

Matrícula: 7.663   CNS: 13.695-2 

Área (m²):      13.429,01 Perímetro:  2.202,16 m. 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-17, de coordenadas 

LAT: 12°44'18,215"S e LONG: 56°31'51,993"W; deste, segue confrontando com área 

afetada pela Linha Arinos 23 da Fazenda Araras II – Parte 01, Matrícula: 7.663 do 

C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 143°44'18" e distância de 7,52 m até o vértice 

MP-16, de coordenadas LAT: 12°44'18,412"S e LONG: 56°31'51,846"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com 

o azimute de 237°20'13" e distância de 342,86 m até o vértice MP-20, de coordenadas 

LAT: 12°44'24,453"S e LONG: 56°32'01,407"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

143°41'31" e distância de 7,52 m até o vértice MP-19, de coordenadas LAT: 

12°44'24,650"S e LONG: 56°32'01,259"W; deste, segue confrontando com Fazenda 

Araras II – Parte 01, Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

250°30'46" e distância de 744,73 m até o vértice MP-21, de coordenadas LAT: 

12°44'32,778"S e LONG: 56°32'24,526"W; deste, segue confrontando com Parque 

Industrial, Matrícula: 2.074 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 335°45'18" e 

distância de 15,04 m até o vértice MP-22, de coordenadas LAT: 12°44'32,332"S e 

LONG: 56°32'24,732"W; deste, segue confrontando com Fazenda Araras II – Parte 01, 

Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 70°33'33" e distância de 

741,623 m até o vértice MP-23, de coordenadas LAT: 12°44'24,256"S e LONG: 

56°32'01,554"W; deste, segue confrontando com Fazenda Araras II – Parte 01, 

Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 57°20'13" e distância de 

342,87 m até o vértice MP-17, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 



 
Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

Memorial Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B5- Remanescente 

Proprietária:  Osmar Fioresi CPF: 189.699.680-91   

Matrícula: 10.236   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 1.899,17 Perímetro:  367,58 m. 

 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-09, de 

coordenadas LAT: 12°44'25,965"S e LONG: 56°31'45,266"W; deste, segue 

confrontando com Lote 256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 143°40,34" e distância de 173,68 m até o vértice MP-12, 

de coordenadas LAT: 12°44'30,514"S e LONG: 56°31'41,846"W; deste, segue 

confrontando pela faixa de servidão da Rodovia Estadual MT-010/488, com o azimute 

de 249°10'10" e distância de 11,26 m até o vértice MP-13, de coordenadas LAT: 

12°44'30,663"S e LONG: 56°31'42,187"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

323°40'34" e distância de 171,63 m até o vértice MP-10, de coordenadas LAT: 

12°44'26,168"S e LONG: 56°31'45,567"W; deste, segue confrontando com área 

afetada Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

55°29'19" e distância de 11,01 m até o vértice MP-09, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM.  



 
Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

Memorial    Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7- A 

Proprietária:  Dony Wallison Pino da Silva CPF: 045.243.111-57   

Matrícula: 8.685   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 3.852,26 Perímetro:  723,63 m. 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-05, de 

coordenadas LAT: 12°44'16,854"S e LONG: 56°31'52,109"W; deste, segue 

confrontando com Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 143°44'16" e distância de 37,51 m até o vértice MP-07, de coordenadas 

LAT: 12°44'17,829"S e LONG: 56°31'51,377"W; deste, segue confrontando com área 

afetada pela Avenida Danilo Dall’Olmo do Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. 

de Tapurah, com o azimute de 143°43'08" e distância de 15,03 m até o vértice MP-08, 

de coordenadas LAT: 12°44'18,223"S e LONG: 56°31'51,081"W; deste, segue 

confrontando com Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 143°43'04" e distância de 295,45 m até o vértice MP-09, de coordenadas 

LAT: 12°44'25,965"S e LONG: 56°31'45,266"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

235°29'19" e distância de 11,01 m até o vértice MP-10, de coordenadas LAT: 

12°44'26,168"S e LONG: 56°31'45,567"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

323°42'04" e distância de 303,42 m até o vértice MP-11, de coordenadas LAT: 

12°44'18,218"S e LONG: 56°31'51,538"W; deste, segue confrontando com área 

afetada da Fazenda Araras II – Parte 01, Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 323°44'18" e distância de 49,28 m até o vértice MP-06, de coordenadas 

LAT: 12°44'16,926"S e LONG: 56°31'52,507"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

79°37'26" e distância de 12,23 m até o vértice MP-05, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM.   

 



 
Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

Memorial    Descritivo 

 

Imóvel: Lote A 

Proprietária:  Balistieri Agronegócios Ltda CNPJ: 46.013.329/0001-98 

  

Matrícula: 3.048   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 5.199,66 Perímetro:  969,95 m. 

 

 
  

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-11, de 

coordenadas LAT: 12°44'18,218"S e LONG: 56°31'51,538"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 143°42'04" e distância de 303,42 m até o vértice MP-10, 

de coordenadas LAT: 12°44'26,168"S e LONG: 56°31'45,567"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote 256-B5-Remanescente, Matrícula: 10.236 do 

C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 143°40'32" e distância de 171,63 m até o vértice 

MP-13, de coordenadas LAT: 12°44'30,663"S e LONG: 56°31'42,187"W; deste, segue 

confrontando pela faixa de servidão da Rodovia Estadual MT-010/488, com o azimute 

de 250°44'57" e distância de 11,51 m até o vértice MP-14, de coordenadas LAT: 

12°44'30,788"S e LONG: 56°31'42,547"W; deste, segue confrontando com o Lote A, 

Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 323°41'32" e distância de 

464,85 m até o vértice MP-15, de coordenadas LAT: 12°44'18,609"S e LONG: 

56°31'51,698"W; deste, segue confrontando com área afetada pela Avenida Danilo 

Dall’Olmo do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

323°41'32" e distância de 7,52 m até o vértice MP-16, de coordenadas LAT: 

12°44'18,412"S e LONG: 56°31'51,846"W; deste, segue confrontando com área 

afetada da Fazenda Araras II - Parte 01, Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 57°20'13" e distância de 11,02 m até o vértice MP-11, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 



 
Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

Memorial    Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7-B 

Proprietária:  Tirloni e Bonissoni Tirloni Ltda. CNPJ: 

 01.423.896/0001-84 

Matrícula: 8.686   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 1.473,50 Perímetro:  292,33 m. 

 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-02, de coordenadas 

LAT: 12°44'13,342"S e LONG: 56°31'54,743"W; deste, segue confrontando com Lote 

256-B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 143°44'18" e 

distância de 133,98 m até o vértice MP-05, de coordenadas LAT: 12°44'16,854"S e 

LONG: 56°31'52,109"W; deste, segue confrontando com área afetada do Lote 256-

B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 259°37'26" e distância 

de 12,23 m até o vértice MP-06, de coordenadas LAT: 12°44'16,926"S e LONG: 

56°31'52,507"W; deste, segue confrontando com área afetada da Fazenda Araras II – 

Parte 01, Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 323°44'17" e 

distância de 133,92 m até o vértice MP-03, de coordenadas LAT: 12°44'13,416"S e 

LONG: 56°31'55,141"W; deste, segue confrontando com área afetada do Lote 256-

B7-C, Matrícula: 8.687 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 79°23'20" e distância 

de 12,20 até o vértice MP-02, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 



 
Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

 

Memorial    Descritivo 

 

Imóvel: Lote 256-B7-C 

Proprietária:  Colonizadora Tapurah Ltda CNPJ: 

 14.911.143/0001-60 

Matrícula: 8.687   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 3.417,40 ha Perímetro:  644,55 m. 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-01, de 

coordenadas LAT: 12°44'05,139"S e LONG: 56°32'00,896"W; deste, segue 

confrontando com o Lote 256-B7-C, Matrícula: 8.687 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 143°44'18" e distância de 312,92 m até o vértice MP-02, de coordenadas 

LAT: 12°44'13,342"S e LONG: 56°31'54,743"W; deste, segue confrontando com área 

afetada do Lote 256-B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 

259°23'20" e distância de 12,20 m até o vértice MP-03, de coordenadas LAT: 

12°44'13,416"S e LONG: 56°31'55,141"W; deste, segue confrontando com área 

afetada da Fazenda Araras II – Parte 01, Matrícula: 7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o 

azimute de 323°44'18" e distância de 308,40 m até o vértice MP-04, de coordenadas 

LAT: 12°44'05,331"S e LONG: 56°32'01,204"W; deste, segue confrontando com faixa 

de servidão da Linha Arinos 23, com o azimute de 57°40'38" e distância de 2,41 m até 

o vértice M-28, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 



 
 

Denominação: Prolongamento da Linha Arinos 23 

 

Memorial   Descritivo 

 

Imóvel: Fazenda Araras II - Parte 01 

Proprietário(a): Capeletti Agronegócios Ltda. CNPJ:

 24.178.750/0001-16 

Matrícula: 7.663   CNS: 13.695-2 

Área (m²): 5.406,48 Perímetro:  1.005,06 m. 

 

 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice MP-04, de 

coordenadas LAT: 12°44'05,331"S e LONG: 56°32'01,204"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote 256-B7-C, Matrícula: 8.687 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 143°44'18" e distância de 308,40 m até o vértice MP-03, 

de coordenadas LAT: 12°44'13,416"S e LONG: 56°31'55,141"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote 256-B7-B, Matrícula: 8.686 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 143°44'18" e distância de 133,92 m até o vértice MP-06, 

de coordenadas LAT: 12°44'16,926"S e LONG: 56°31'52,5074"W; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote 256-B7-A, Matrícula: 8.685 do C.R.I. de 

Tapurah, com o azimute de 143°44'18" e distância de 49,28 m até o vértice MP-11, de 

coordenadas LAT: 12°44'18,218"S e LONG: 56°31'51,538"S; deste, segue 

confrontando com área afetada do Lote A, Matrícula: 3.048 do C.R.I. de Tapurah, com 

o azimute de 237°20'13" e distância de 11,02 m até o vértice MP-16, de coordenadas 

LAT: 12°44'18,412"S e LONG: 56°31'51,846"W; deste, segue confrontando com área 

afetada da Avenida Danilo Dall’Olmo da Fazenda Araras II – Parte 01, Matrícula: 

7.663 do C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 323°44'18" e distância de 7,52 m até o 

vértice MP-17, de coordenadas LAT: 12°44'18,215"S e LONG: 56°31'51,993"W; 

deste, segue confrontando com Fazenda Araras II – Parte 01, Matrícula: 7.663 do 

C.R.I. de Tapurah, com o azimute de 323°44'18" e distância de 483,91 m até o vértice 

MP-18, de coordenadas LAT: 12°44'05,530"S e LONG: 56°32'01,508"W; deste, segue 

confrontando com faixa de servidão da Linha Arinos 23, com o azimute de 56°23'51" e 

distância de 11,01 m até o vértice MP-04, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 

projeção UTM. 

 


